
INDICAÇÃO Nº     1079

, DE 2017


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a implantação do  Projeto Guri nos assentamentos de terra do município de PROMISSÃO.  
JUSTIFICATIVA

Em atenção a Moção 010/2017, da Câmara Municipal  de Promissão, apresentamos a proposta em questão, considerando que o município já possui o Projeto Guri, no entanto, as autoridades locais solicitam uma extensão do referido Projeto aos assentamentos de terras  lá instalados. Trata-se de três assentamentos que representam 1/3 da área da cidade, denominados: Reunidas, Dandara e Promissãozinha, com um número aproximado de 6.000 moradores, produtores agrícolas. Importante salientar que são aproximadamente 700 km de estradas de terra, sendo que nos assentamento existem três escolas e o transporte escolar transporta mais de 1.200 alunos ao dia, percorrendo uma média de 11.500 km.


Esses três assentamentos ajudaram a transformar o município, com a agricultura familiar movimentando a economia e fortalecendo o comércio local,  sendo o assentamento Reunidas o segundo maior do Brasil e maior do Estado de São Paulo.


Assim sendo, há muitas criança e adolescentes nas localidades citadas e seria de vital importância poder contar com um projeto dessa grandeza social àqueles que lá residem, considerando a dificuldade de deslocamento para o Projeto instalado no centro da cidade.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo das autoridades municipais  supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Promissão.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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